
AO PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DE OBRAS E SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL 

 

 

Ref: Processo Administrativo n. 3200.67333/2023 – Concorrência n. 009/2023 

 

 

 

UCHÔA CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, de CNPJ n. 05. 

09.276.767/0001-12, localizada na Av. Dona Constança de Góes Monteiro, n. 167, CEP 

57036-370, Maceió/AL, vem, em atenção ao julgamento de habilitação do presente 

procedimento licitatório, com fulcro no art. 109, I, a) da Lei n. 8.666/1993, apresentar 

RECURSO ADMINISTRATIVO, frente à decisão de inabilitação da aqui Recorrente. 

 

A. DA TEMPESTIVIDADE 

 

Considerando que o resultado do julgamento de habilitação foi publicado no dia 21/12/2023 

(quinta-feira), e no dia 25/12/2023 (segunda-feira)1 foi Feriado Nacional, manejado nesta 

data, tempestivo o presente recurso. 

  

 

B. DA IMPOSSIBILIDADE DE INABILITAÇÃO DA RECORRENTE. CAT QUE ATENDE 

OS REQUISITOS CONTIDOS NO EDITAL. 

 

Trata-se o presente processo administrativo de licitação na modalidade de Concorrência 

visando a contratação de empresa de engenharia para execução de obras de canalização da 

Grota Ipanema e pavimentação das vias laterais, no Município de Maceió/AL. 

 

No bojo do Edital, em sua Cláusula 8 – Da Habilitação, especificamente na Cláusula 8.12.2.2, 

alínea “a” constam os requisitos para qualificação técnica dos concorrentes, sendo exigidos 

quantitativos mínimos considerados satisfatórios pela SEMINFRA compreendidos em 50% 

(cinquenta por cento) do serviço. 

 

Dessa forma, exigiu-se a comprovação dos seguintes materiais: 

 

 
1 Consoante Portaria/ME n° 11.090, de 27 de dezembro de 2022. 



 
Em relação ao Item 2, foi realizado pedido de esclarecimento pela Recorrente, questionando 

se: “serão aceitos como similar técnico a execução de galerias retangulares de concreto 

armado para a exigência do item de ‘construção de canal de concreto para drenagem de 

águas pluviais’”. 

 

Em resposta ao esclarecimento, a Comissão de Licitação da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura afirmou que entendimento está correto, veja-se: 

 

 
 

Portanto, o CAT n° 712348/2022, em seu item 5.3.4.34, atesta a prestação do referido 

serviço, no importe de 1.505 m, valor que supera o quantitativo exigido pelo Edital: 

 



 
No entanto, fomos surpreendidos com a inabilitação desta Recorrente porque “não foram 

atendidas as quantidades mínimas exigidas para os itens exigidos no edital (...). Não foi 

identificado o serviço de construção de canal”. 

 

Pontua-se que as certidões cumprem todos os requisitos contidos na Cláusula 8.12, visto 

que: i) são fornecidos por pessoa jurídica de direito público (CAT n. 712348/2022 – 

Prefeitura de Maceió), ii) foram emitidos em nome do licitante e iii) se referem, conforme 

pontuado acima, a serviços de engenharia compatíveis com os exigidos no presente certame. 

 

Nesse caminho, apenas por cautela, salienta-se que a Lei de Licitações, em seu art. 30, § 3º 

institui o poder-dever da Administração Pública em aceitar a comprovação de aptidão 

técnica mediante certidões, como os CATs juntados no processo de habilitação. Alinhando-

se a esse entendimento, os ilustrativos julgados do TCU: 

 

Em regra, as exigências para demonstração da capacidade técnico-operacional devem 

se limitar à comprovação de execução de obras e serviços similares ou equivalentes, 

não se admitindo, sem a devida fundamentação, a exigência de experiência em determinado 

tipo de metodologia executiva, a exemplo da comprovação da realização de serviços de 

dragagem mediante sucção e recalque, em detrimento de outros sistemas. (ACÓRDÃO 

1742/2016 - PLENÁRIO, Relator BRUNO DANTAS, Processo 008.621/2016-0, Data da 

sessão: 06/07/2016) 

 

É possível a comprovação de aptidão técnica por atestados de obras ou serviços 

similares, com complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

(ACÓRDÃO 2898/2012 - PLENÁRIO, Relator JOSÉ JORGE, Processo 026.382/2012-1, Data 

da sessão: 24/10/2012) 



 

Isto posto, tendo em vista o esclarecimento realizado pela própria Administração Pública e, 

estando nítido que os CATs apresentados cumprem todos os requisitos apontados no Edital, 

bem como os requisitos legais da Lei n. 8.666/1993, imperiosa a reforma da decisão de 

inabilitação, com a consequente habilitação, a fim de permitir a participação da Recorrente 

nas próximas etapas do certame. 

 

 

C. DA COMPROVAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CANAL DE ESGOTO 

 

Ainda, o item 8.12.1.4 do Edital requer atestado emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, obrigatoriamente pelos contratantes da obra, acompanhados dos 

respectivos Certificados de Acervo Técnico, expedidos pelos CREAs e/ou CAUs das regiões 

onde os serviços tenham sido realizados. Ainda, os atestados devem contemplar os serviços 

de características semelhantes aos do objeto a ser licitado: 

 
 

Consoante fls. 30, a Certidão n° 725443/2023, emitida pelo CREA-AL, há a comprovação 

que o objetivo social da empresa inclui a “(....) Construção de redes de abastecimento de 

água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação (...)”. 

 



 
 

Além disso, consta na fl. 51, a Certidão de Acervo Técnico n° 712348/2022, emitida pelo 

CREA-AL, pessoa jurídica de direito privado, que comprova que dentre as atividades técnicas 

realizadas pela empresa estão inclusas o saneamento ambiental do sistema de esgotos e 

resíduos líquidos, rede coletora de esgoto ou águas residuárias e sistema de drenagem, o 

que inclui a construção de canal para drenagem de águas pluviais. 

 



 
 

Para além disso, as fls. 54, também foi emitido Atestado de Capacidade Técnica Parcial 

emitido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, comprovando que esta Recorrente 

executou a obra de serviços de engenharia para execução de sistema de esgotamento 

sanitário, drenagem de águas pluviais e pavimentação viária no bairro do Tabuleiro dos 

Martins, Maceió/AL: 



 
 

 

Ainda, consoante a CAT n° 712261/2022, em fls. 74, estão entre as atividades técnicas 

desta Recorrente, o saneamento ambiental de sistema de esgoto e resíduos líquidos, rede 

coletora e esgoto ou águas residuárias, bem como resíduos sólidos, drenagem, 

pavimentação urbana e asfáltica para vias urbanas. 

 



 
 

Isto posto, estando nítido que os CATs apresentados cumprem todos os requisitos 

apontados no Edital, bem como os requisitos legais da Lei n. 8.666/1993, imperiosa a 

reforma da decisão de inabilitação, com a consequente habilitação, a fim de permitir a 

participação da Recorrente nas próximas etapas do certame. 

 

D. DOS PEDIDOS 

 

Isto posto, requer a Recorrente que:  

 

a) Seja conhecido e provido o presente recurso, para, no mérito, reformar a decisão de 

inabilitação do Recorrente, com a consequente habilitação, a fim de permitir a 

participação da Recorrente nas próximas etapas do certame. 

 

Termos em que pede e espera deferimento 

 

Maceió/AL, 27 de dezembro de 2023. 

 

UCHOA CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ n. 09.276.767/0001-12 
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